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eto de Lei n" 101 de2020.
Dispõe sobre a Lei de Direuizes Orçamentârias para o
exercício financeiro de 2021.

EMENDA N" / 3
Tipo de Emenda: IN ODEÂ O E METÂ

Proponente(s) Vereador Carlinhos Oüveira/PSC

ANEXO I
09 Secretaria de Âssistência Social

Unidade: 001 Secretaria de Assistência Social
Progtama: 0048 Suporte as Àções de Assistência Social

inserida Construir o Restautante do Bairro Floresta.

Produto Restaurante
constrúdo

Unidade de Medrdas Ouuas Unidades
de Medrdas

Meta acrescida 1,

Valor Ordinário 250.000 00

Jçt RECE

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de2020.
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Justificação

Â presente emenda üsa garanú ação específrca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Púbüco Municipal dar inicio as obras de execução do Restaurânte Popular no Bairro Floresta. Ação
essa que foi prevista no PPÂ, o que garafite a suâ compatibüdade.


